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PREFEITURA MUNICIPÁL DE IBIRÁCATU

Rua do Comércio,341- Centro - lbiracatu/MG - CEP 39tí.55000

LEt N" 180/2007

"Autoriza corlcessão em regilne de

pennissão de uso à Telemig Celular S/A e dá outras proüdências."

seus representantes,

Lei:

O povo do rnunicípio de Ibiracahr-MG, por

decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a segtrinte

Art. 1' - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a ceder à TELEMIG S/A,

em regime de pennissão de uso, ulna área de propriedade desta

rnunicipalidade, situada rto prolongamento da Rrn do Comercio ( saída para

Vertentes), com área total de cem lnetros quadrados, desti[ada a instalação de

equiparnentos de telefonia celular.

Ait.-2. - O imóvel objeto desta cessão será destinado pela pennissionária a

operação clo seniço de teleÍbnia da localidade de lbiracatu-MG'

Ar1 3. - O prazo do cornodato será pelo ternpo ern que a permissionária

operar o serviço de teleÍbnia da localidade.
\Í ito DesLle ,iá, t-rr:a concedida à Telenrig Celtúar S/4, a isenção de
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